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  PROCESSO LICITATÓRIO N.º 063/2017

  PREGÃO PRESENCIAL No 045/2017

 PREÂMBULO

1.1 - O MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE/MG, Pessoa Jurídica de Direito

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o No 18.468.058/0001-20, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Paulo Giovani Silveira de Melo, por

intermédio da Pregoeira Oficial do Município e sua Equipe de Apoio, devidamente

nomeada, através da Portaria nº 023/2017, de 02 de janeiro de 2.017, torna público

que fará a realização de licitação tipo Pregão Presencial do tipo “Menor Preço por

item, para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS E

PARCELADAS PARA FORNECIMENTO DE MADEIRA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS

URBANOS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE”, nos termos do art. 6° da Lei

Federal n° 8.666/93, a ser regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2003,

em observância ao teor do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e

do Decreto Municipal nº 02 de 2013 e alterações Decreto Municipal 026/2013, com

aplicação subsidiária da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, em

observância ao que prescreve a Lei Complementar n° 123/06, de 14 de dezembro

de 2.006, mediante as condições estabelecidas no presente instrumento

convocatório/edital, objeto do Processo Licitatório nº 062/2017– PREGÃO

PRESENCIAL Nº 044/2017, cujos envelopes contendo “Propostas de Preços e

Documentação de Habilitação”, deverão ser entregues na data, local e horários

abaixo identificados:

 1. DA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DOS ENVELOPES

 1.1- Os envelopes deverão ser entregues no Setor de Licitações do Município de 

Serra do Salitre sito a Praça Dr Jose Vanderley-Centro-CEP-38760-000-Serra do 

Salitre-MG

1.2.1A abertura dos envelopes em sessão pública a será realizada conforme abaixo

indicado:

Setor de Licitações do Município de Serra do Salitre, Praça Dr Jose Vanderley-

Centro. No dia 19 de Junho de 2017 as 10: hs. Após o Inicio da Sessão não 

serão admitidos participantes retardatários

1.2.2-Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter
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público que impeça a realização deste evento na data e horário mencionados

no subitem 1.2, a presente licitação ficará automaticamente prorrogada para o

primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.

1.3-OBJETO

1.4 – Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas, visando O

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÕES FUTURAS E PARCELADAS

PARA FORNECIMENTO DE MADEIRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO

MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE

POR CONDIÇÕES DE DESGASTE NATURAL OU INTEMPÉRIES, pelo período

de até 12 (doze) meses após a data da homologação, conforme

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais

passam a fazer parte do presente processo licitatórios.

1.5 - As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não se

obrigando a Administração à aquisição total.

1.6 – A detentora da Ata de Registro de Preços, quando da solicitação pela

Administração deverá atender as seguintes exigências:

1.6 Fornecer os produtos quando solicitados mediante Autorização de

Fornecimento emitida pelo Município, no prazo de 24 horas após a Autorização.

1.7 – A empresa CONTRATADA deverá fornecer qualquer quantidade solicitada

pelo Município, não podendo, portanto estipular em sua proposta de preços,

cotas mínimas ou máximas, para fornecimento do produto.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de

atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as

condições de credenciamento constantes deste Edital.

2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

A-Concordatárias ou em processo de falência, concurso 
de credores, em dissolução ou Liquidação;

B-Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

suspensa, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

C-Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma de constituição;
D- Estrangeiras que não funcionem no País.

4 - DA REPRESENTAÇÃO
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4.1- O representante da licitante, munido de documentos que o habilitem a

participar deste processo licitatório, deverá apresentar-se para credenciamento

junto ao Pregoeiro antes do início da sessão pública.

4.2- Cada empresa licitante credenciará apenas um representante, que será o

único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder,

para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada.

4.3 - A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação

por seus administradores, munido de documento de identidade e do ato

constitutivo da empresa (estatuto, contrato social ou alterações vigentes,

declaração de firma individual, ou, ainda, do documento de eleição de seus

administradores), devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, com indicação expressa

dos poderes outorgados ao representante e a carta de credenciamento (modelo

sugestivo no Anexo II deste Edital).

4.4- Na ausência dos sócios ou administradores, a empresa licitante poderá 

ser representada por um procurador, que deverá apresentar conjuntamente 

os seguintes documentos:

 I - documento de identidade;

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

licitatório em nome da licitante, deverá ter firma reconhecida;

III– Ato constitutivo da empresa, conforme descrito no item 04.3 deste Edital.

4.5- A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de

quaisquer documentos de credenciamento não impedirá a participação da

licitante no presente certame, impedirá, porém, a manifestação ou apresentação

de lances verbais no momento oportuno.

4.6- A não apresentação ou incorreção dos documentos para o

credenciamento poderá ser suprida até a abertura da sessão pública.

4.7- O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

4.8- Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de

um interessado.

4.9 - Os documentos mencionados nos Itens anteriores deverão ser

apresentados em fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadas

dos respectivos originais, para a devida autenticação pela Equipe do Pregão, ou

ainda pela apresentação da publicação original em órgão de imprensa oficial,

ou reconhecido firmam em Cartório.
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5 - DO CREDENCIAMENTO
   5.1- Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados,

Apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os

requisitos de habilitação (modelo sugestivo no Anexo III deste Edital),

juntamente com os envelopes n. 1 e 2, porém fora deles.

5.2- Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 

123/2006, os representantes de ME/EPP deverão credenciar-se apresentando 

declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadrem em 

nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A 

presente declaração deverá ter data atual, ser assinada pelo administrador da 

empresa e pelo contador responsável da empresa.

5.3- As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de 

apresentar a declaração prevista no item 5.1, desde que, cumprido o disposto no 

item 5.2 deste edital, apresentem declaração de que cumprem os requisitos de 

habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para 

fins de homologação e adjudicação, caso seja declarada CONTRATADA do 

certame.

5.4- Empresas que não se credenciarem como Microempresas e ou Empresas de

Pequeno Porte não serão credenciadas a participar do presente processo

licitatórias exceto quando não for alcançado o número mínimo de participantes

conforme disposto no artigo 49 da Lei Complementar 123/2006, que preceitua o

seguinte:

Art. 49.   Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar

quando:

II – não houver um mínimo de três (três) fornecedores competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte

sediado local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas no instrumento convocatório;

6 – RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

    6.1- No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, o pregoeiro 

receberá os envelopes contendo as propostas comerciais e os documentos 

exigidos para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte 

externa, a seguinte identificação:

  A- ENVELOPE I
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MUNICIPIO DE SERRA DO SALITRE-MG 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017

ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA 

COMERCIAL LICITANTE:

CNPJ:

B-ENVELOPE II

MUNICIPIO DE SERRA DO SALITRE-MG

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO LICITANTE:

CNPJ:

 6.2- Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora 

do prazo     estabelecido neste Edital.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1 - A Proposta de Preços contida no Envelope n. 01 deverá ser apresentada

na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:

7.1.1 - Emitida, de preferência por computador ou datilografada, redigida com

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada

e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as páginas e anexos.

7.1.2 - Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este último,

obrigatoriamente o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja

CONTRATADA do certame.

7.1.3 - Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as

especificações do Anexo I, constando a marca, o valor unitário e total em
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algarismos, e total da proposta por extenso, em moeda corrente nacional. Em

caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os

primeiros, e, no caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e

por extenso, serão considerados estes últimos. No preço cotado já deverão

estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,

assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que

incidam sobre a contratação. Na cotação dos preços para a presente licitação,

os participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a

vírgula, nos valores unitários e totais propostos, caso contrário o item será

automaticamente desclassificado.

7.1.4 - Apresentar declaração de que o(s) objeto(s) ofertado atendem todas as

especificações descritas neste Edital, (conforme modelo Anexo IV deste

Edital).

7.1.5 - Conter prazo de validade da proposta de no mínimo, 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data limite para a entrega dos envelopes. Se o prazo for

omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, contados da data

da apresentação.

07.2- Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das

propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e

seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.

7.3 - O (a) Pregoeiro (a) considerará como formais erros de

somatórios e outros aspectos que beneficiem a Administração Pública

e não implique nulidade do procedimento.

7.4 — A proposta deverá ser preenchida em formulário padrão, sob pena de

desclassificação, que será fornecido ao proponente pelo Departamento de

Compras, Contratos e Licitações do Município de SERRA DO SALITRE através de

meio físico ou magnético, sendo este o Anexo I.

8. HABILITAÇÃO

8.1 - No envelope n. 02 – Documentação deverá constar os seguintes
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documentos:

8.1.1 - Habilitação Jurídica

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores;

c) Registro do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada

de prova da administração em exercício, com as alterações;

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.

8.1.2 -  Regularidade Fiscal

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de quitação de

tributos e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita

Federal);
c) Prova de regularidade quanto à dívida ativa da união;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do

proponente; ou outra equivalente, na forma da Lei;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS).

h) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas: A documentação relativa à

regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso consistirá em: prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de

1o de maio de 1943.” (NR).

8.2 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em via original

ou cópia autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou

por servidor público do município de SERRA DO SALITRE-MG, ou por

publicação em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio

farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas

pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. Caso a validade
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não conste dos respectivos documentos, este serão considerado válido por um

período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

8.3 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral emitido pelo

Município de SERRA DO SALITRE devidamente atualizado, substituirá a

documentação de habilitação referida nos itens n. 08.1.1 até 08.1.3, no caso de

algumas das certidões negativas constantes no Certificado de Registro Cadastral

vierem a vencer até a data da realização da Sessão Pública, a licitante deverá

apresenta- las juntamente com o Certificado de Registro Cadastral.

08.4- Os licitantes cadastrados e o não cadastrado deverão apresentar declaração
conjunta,

Devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades
cabíveis, de que:

8.4.2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e

tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de

dificuldade para o fornecimento dos materiais, dando concordância a

todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer

natureza e de que, vencedor desta Licitação, executará o objeto desta

licitação, pelo preço proposto e de acordo com as normas deste certame

licitatório,
8.5 - Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos

da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal.

8.5.1 - Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na

forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
8.5.2 - Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com

menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores

de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27,

V, da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

8.5.3 - Declara que não existe em seu quadro de empregados, servidores
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de
decisão.

9. DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO

9.1 – Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes,

devidamente credenciados em atendimento aos itens 04.3 ou 04.4,

apresentarão a documentação constante no item 05.1 e entregarão os
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envelopes n. 01 e 02.

9.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto

deste PREGÃO PRESENCIAL será o MENOR PREÇO POR ITEM. Serão

desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital.

9.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de

Preços, que deverão estar em conformidade com as exigências do presente

edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço de cada item e

aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10%

(dez por cento), relativamente à de menor preço. Não havendo pelo menos três

ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os autores das

melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de licitantes.

9.4 – Preços propostos de valor inferior a 65 % (sessenta e cinco por cento) dos

valores máximos definidos por este edital, obrigatoriamente, deverão estar

acompanhadas de demonstrativos de custos e despesas específicos e de

coeficientes de produtividade, inclusive notas explicativas, comprovando a

viabilidade das propostas, firmadas por administrador e contabilista do

proponente, sob pena de serem considerados inexequíveis, conforme inciso II,

do artigo 48, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e/ ou

declaração formal, sob as penas da lei, firmada pelo(s) administrador (ES) e

contabilista no sentido de que os custos e despesas do proponente viabilizam

os fornecimentos conforme proposto, a ser apresentada com a proposta ou,

mediante compromisso lavrado em ata do credenciado, até a data do

recebimento da autorização de fornecimento.

9.5 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos

requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a

apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta

classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas ou mais

propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para

determinação da ordem de oferta dos lances.

9.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for

conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo

vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas casas

após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em

apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão
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do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os

licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação,

podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja

obtido preço melhor.

9.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo

Pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos

lances.

9.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas

selecionadas e as não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente

dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O

Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo

com as especificações do Anexo I, a este edital, fazendo dele parte integrante

para todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito.

9.9 - Ocorrendo empate previsto no Art.44, § 2º da Lei Complementar nº

123/06 não será assegurada a preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.9.1 - Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
9.9.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II – não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno

porte, na forma do item 09.9.2 – I serão convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese do item 09.9.1, na ordem classificatória,

para o exercício do mesmo direito;

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item

09.9.1, será realizado sorteio, entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.9.3 – Para as situações previstas nos item 09.9 a microempresa e empresa de

pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova

proposta no prazo máximo de cinco (cinco) minutos após o encerramento dos

lances, sob pena de preclusão.
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9.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com

vistas à obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público.

9.11 - Em caso do licitante desatender às exigências habilitatórios, o Pregoeiro a

inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na

ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que

atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta

não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar

com a licitante vencedora com vistas a obter preço melhor.

9.12 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro

declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes

para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta

desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de

recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das

razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais

licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente,

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria. A

ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública

caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.
9.13 -  Da  Sessão  Pública  do  Pregão  Presencial  será  lavrada  ata  circunstanciada,

Contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das

propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise

da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes,

em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada

deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso

haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para

a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os

licitantes presentes.

9.14 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição.

9.14.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a

microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão

da sessão pelo prazo de dois (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período

a critério da Administração, para regularização dos documentos relativos à

regularidade fiscal.

9.14.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item
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anterior, implicará em decadência do direto à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para entrega

dos itens, ou revogar a licitação.

9.15 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro

declarará o vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes

para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta

desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de

recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das

razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais

licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente,

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria. A

ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública

caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.

9.16 - Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada,

contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das

propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise

da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes,

em conformidade com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada

deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso

haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para

a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os

licitantes presentes.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 - Tendo o licitante manifestado à intenção de recorrer na Sessão Publica

do Pregão Presencial, terá ele o prazo de 03 (três) dias consecutivos para

apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão

Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para

apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da

recorrente.

10.2- A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são

pressupostos de admissibilidade dos recursos.

10.3 - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a

decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo

Pregoeiro ao licitante VENCEDOR e o encaminhamento do processo à
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autoridade competente para a homologação.

10.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante VENCEDORA

e homologará o procedimento.
10.5- O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a

Invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.6– O (s) recurso (s) será (ão) dirigido(s) à Prefeitura Municipal –

Departamento de Compras e Licitações, e, por intermédio do Pregoeiro,

será (ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para

apreciação e decisão, no prazo de 05 (cinco) dias.

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DOS PRAZOS

11.1 – Das Condições de Entrega – O proponente vencedor deverá entregar os

produtos (madeiras), nos locais indicados pelo município, mediante a solicitação

do responsável, sendo que todo o custo relativo à entrega será do proponente

vencedor.

11.2 - A entrega/troca que for solicitada pelo responsável, devera ocorrer no

prazo máximo de 24 horas, a partir da solicitação, sendo que a solicitação para

entrega será de forma parcelada, conforme a necessidade do MUNICÍPIO de

SERRA DO SALITRE/MG.

11.3 – O Município de SERRA DO SALITRE, reserva o direito de retirar apenas

parte dos materiais licitados, e de retirar parceladamente.

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

12.1 - Da Forma de Pagamento

12.1.1 – O pagamento será feito através de crédito em conta, no banco

indicado pela Licitante, em até 10 dias após a entrega dos produtos e

apresentação da Nota Fiscal, e de acordo com a liberação do recurso, quando

for relativo a repasse do Governo Federal ou Estadual, não acarretando

qualquer acréscimo nos valores contratados, à nota fiscal deverá estar

devidamente atestada pela pessoa indicada pela Secretaria.

12.1.2 - A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos produtos,

conforme itens, objeto deste Edital, devidamente atestada pela Secretaria

responsável, pela pessoa indicada como responsável pelo recebimento.

12.2 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

12.2.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a
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firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

12.2.2- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, conforme

estabelece o §1°, artigo 65 da Lei 8.666/93.

12.2.3 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto

nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços

praticados no mercado.

12.2.4- A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições

estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

12.2.5 - Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea

“d”, inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração, se julgar

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

12.2.6- O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante

vencedor deste certame, farão parte integrante da Ata de Registro de Preços,

independente de transcrição.
12.3 - O Município realizará durante o prazo de vigência da

Ata  de  Registro  de

Preços, pesquisas periódicas de preços com a finalidade de obter os valores 

praticados no mercado para os itens da presente licitação.

12.3.1 – Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos 

praticados pelo mercado (conforme pesquisa realizada), o órgão gerenciador 

deverá:

a) Convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado no mercado;
b)Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

e.
c) Convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

12.3.2 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

13. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 - Os recursos financeiros serão próprios do contratante.

13.2 - As despesas decorrentes na execução do presente Edital correrão por

conta do orçamento do exercício financeiro de 2017
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14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 – Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante

será declarado vencedor e, não havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro

adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para homologação

do resultado pela Autoridade Superior.

14.2 - Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o

julgamento, a Autoridade Superior que, após apreciação do recurso adjudicará

o objeto e homologará o procedimento.

15. DA CONTRATADA

15.1 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

15.1.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do

objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, causados ao

Município ou a terceiros.

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE:

16.1 - O Município ficará obrigado a:

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização

dos produtos entregue, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando

em registro, próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

CONTRATADA.

b)Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital.

17 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

17.1.1 - Automaticamente:
17.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência;
17.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados;
17.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse

público.
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17.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:
17.2.1 - A pedido, quando:

17.2.1.1- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;

17.2.1.2 - O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível

em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o

custo do serviço.

17.2.1.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços

registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias,

facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no Item 18

deste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.
17.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando:

17.2.2.1 - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no

processo licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 8 do Edital;
17.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivado e

justificado;
17.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

17.2.2.4- o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

17.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das

condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela

decorrentes;

17.2.2.6- não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado.

17.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, 

será feita por meio de documento oficial.

18. DAS PENALIDADES

18.1 - À CONTRATADA que não cumprir com as obrigações assumidas ou

com os preceitos legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e

conjuntamente:
a) Advertência;
b)Multa de 10% sobre o valor do Contrato;
c)Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes; A declaração de

inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e

responsáveis técnicos; e,

18.2 – Ainda nos termos do artigo 7°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se

a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de

fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, De ofício ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente.
Fundamentado, conforme dispõe o artigo 49 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de
1993, atualizada.

19.2 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser

feitas no momento de sua abertura, respectivamente, no final de cada Sessão

Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante

observações ou reclamações posteriores, a este respeito.

19.3- A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos

preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e

incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

19.4 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da

legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993,

atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Decreto Municipal nº.

19.5 - No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às

participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:
a) Adiada a abertura da licitação;

b)Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada.

19.6 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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 ANEXO I – Proposta;
 ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento;
 ANEXO III – Modelo de Declaração firmando o cumprimento aos requisitos de

Habilitação;
 ANEXO IV – Modelo de Declaração firmando que os objetos atentem ao

Edital;
 ANEXO V – Modelo de Declaração conjunta.

19.7 - Ao receberem cópia deste Edital, os interessados deverão deixar

registrado na Prefeitura o endereço, telefone e fax, para qualquer

comunicação.

19.8 – Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à

Administração Municipal não serão consideradas como motivos para

impugnações.

19.9 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar o ato convocatório do Pregão. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a

petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Acolhida a petição contra o ato

convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

19.10 - Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do

preâmbulo deste Edital, com antecedência de quinze (15) minutos do horário

previsto.

19.11 - É fundamental a presença do licitante ou de seu representante,

para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de

recorrer.

19.12 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por

apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao

presente PREGÃO.

19.13 - Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais

dúvidas de interpretação do presente Edital, deverão ser dirigidos à

Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone

(34) 3833-3500.

Serra do Salitre 02 de Junho de 2017.

PAULO GIOVANI SILVEIRA DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO LICITATORIO N°: 063/2017

PREGÃO PRESENCIAL N°: 043/2017

DA JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade do Municipio de manter em

bom estado as pontes por onde trafegam ônibus escolares entre outros,

justifica-se a realização de licitação objetivando registro de preços para

aquisição de Madeira Serrada Legalizada.

DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa objetivando registro de

preços para a futura e eventual FORNECIMENTO DE MADEIRA PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO SALITRE, DE ACORDO

COM A NECESSIDADE POR CONDIÇÕES DE DESGASTE NATURAL OU

INTEMPÉRIES, pelo período de até 12 (doze) meses após a data da

homologação,

1.DESCRIÇÃO DO OBJETO

Sé

q.

U

n

Quanti

dade

Códi

go

Especificação Vlr.

Unitário

Vlr. Total

1 M 500,00 1652 MADEIRA  2/1.2 X 15 PINOS -TABUA
2 M 500,00 1652 MADEIRA 2/1.2 X 20 ROXIM -TABUA
3 M 500,00 1652 MADEIRA  2/1.2 X 20-PINOS -TABUA
4 M 500,00 1652 MADEIRA  2/1.2 X30 PINOS -TABUA
5 M 500,00 1652 MADEIRA  2/1.2 X30 ROXIM -TABUA
6 Pç 3.000,0 1651 MADEIRA ANGELIN VERMELHO PEÇA 
7 M 2.000,0 1652 MADEIRA ANGELIN VERMELHO cinco
8 M 500,00 1651 MADEIRA ANGELIN VERMELHO 1/2 X
9 Pç 1.000,0 1651 MADEIRA ANGELIN VERMELHO cinco

10 Pç 3.000,0 1652 MADEIRA ANGELIN VERMELHO- 6 X

2.DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

2.1 A dotação orçamentária para atendimento às despesas decorrentes da 

aquisição dos lanches descritos acima serão suportadas pelas seguintes rubricas:
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 02.55.002.15.452.7070.2705.33.90.30.00.00.00- FICHA-449

3.DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – ESCLARECIMENTOS INICIAIS

1.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos

para registro formal de preços relativos à contratação de serviços de mão de

obra e/ou aquisição de materiais para contratações futuras, conforme

estabelecido no Art. 15 da Lei Federal de Licitação nº 8.666/93 e de acordo com

os ditames do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2.013, que

regulamenta os procedimentos de registro de preços.

1.2 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as

condições de compromissos para a futura contratação, mantidos os preços

conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de lances), porém,

não gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver

seus serviços ou produtos contratados.

1.3 A existência de preços registrados na ata não obriga ao Município de Serra

do Salitre a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios, sendo assegurado à Adjudicatária

detentora da ata de registro de preços preferência em igualdade e condições,

conforme estabelece art. 15 § 4º da Lei 8.666/93.

1.4 A celebração da Ata de Registro de Preços será processada formalmente

somente após o Despacho de Homologação pela Autoridade Máxima

Municipal, e será elaborada detalhando conjunto de ações, qualificação da

proponente licitante vencedor na fase da propositura de lances bem como

registrando os preços por este ofertado, conforme modelo de ata acostada ao

instrumento convocatório/edital.

1.5 A Ata de Registro de Preços é um instrumento vinculativo, com as

condições de compromissos para a futura contratação, mantidos os preços

conhecidos no desfecho do certame (fase de proposituras de lances), porém,

não gera direito a Adjudicatária detentora da Ata de Registro de Preços de ver

seus produtos contratados.

1.6 No caso da proponente licitante vencedora na fase de propositura de lances,

denominada Adjudicatária, após ser convocada formalmente, não comparecer

ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das

cominações a ele previstas no instrumento convocatório/edital, facultando por
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força de ditames legais o direito ao Município de Serra do Salitre, dado ao

interesse público, chamar a proponente licitante remanescente para assinatura

da Ata de Registro de P r e ç o s ,  desde que este aceite os preços propostos pela

proponente licitante declarada vencedora na fase de conclusão dos lances, onde

não logrando êxito na negociação convocam-se demais remanescentes pela

ordem de classificação.

1.7A vigência da Ata de Registro Preços será o período de um ano a contar da

data da sua assinatura, em observância ao descrito no art. 15, § 3º, inciso III da

Lei 8.666/93 e não será insumo d e   prorrogação.

1.8 Conforme estabelecem os ditames do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, decreto este que regulamento os procedimentos de registro de

preços, aplica-se nos procedimentos de registro de preços as regras do art. 65 §

1º da Lei Federal nº 8.666/93 somente para supressão até o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) vedada acréscimo conforme estabelecido no art. 12 do

Decreto Federal supracitado.

1.9(A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer entidade que

integre a Administração Pública na esfera federal, estadual ou municipal,

mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador – Secretaria Geral de

Administração), através oficio ou instrumento equivalente solicitando a adesão à

ata de registro de preços, através dos procedimentos de “carona” e com o

direito de contratar os quantitativos dentro dos limites estabelecidos no art. 22 §

3º e 4º do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que assim

descreve:

Art. 22 

(omissas

) (...)

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere

este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para

o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.
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§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o

quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o Órgão Gerenciador e órgãos participantes,

independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

1.10 Conforme descrito no subitem 3.9, caberá a “Adjudicatária” detentora da

“Ata de Registro de Preços”, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não em contratar com o “Caroneiro”, desde que a prestação

dos serviços/fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o

Município de Serra do Salitre, através do (Órgão Gerenciador – Secretária Geral

de Administração).

1.11O bem do interesse público, os preços registrados na “Ata de Registro de

Preços”, poderá ser revisto, e será insumo da obtenção de no mínimo 03 (três)

orçamentos, e uma vez constatado que os preços sofreram redução o “Órgão

Gerenciador – Secretária Geral de Administração”  deverá:

1.1.1 Convocar a “Adjudicatária” detentora da Ata de Registro de Preço visando

negociação para redução de preços e sua adequação ao preço médio praticado

no mercado;

1.1.2 Frustrada a negociação, a “Adjudicatária” detentora da Ata de Registro de

Preço será liberada do compromisso assumido, não se aplicando a esta qualquer

penalidade;

1.1.3 O Órgão Gerenciador – Secretária Geral de Administração, em observância

ao descrito no subitem 3.11.2, objetivando minimizar os custos, convocará todos

os proponentes licitantes que participaram no desfecho do certame para uma

nova rodada de oferta de lances objeto de registro em nova ata de julgamento e

futura elaboração de nova ata de registro de preços.

1.12 Quando o preço inicialmente registrado na respectiva “Ata de Registro de

Preços”, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, e decorreu de solicitação formalizada pela “Adjudicatária”, detentora
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da ata de registro de preços, através correspondência dirigida ao “Órgão

Gerenciador - Secretária Geral de Administração”, acompanhada da nota fiscal

que ensejou a propositura de preços quando do desfecho do certame bem

como acompanhado da ultima nota fiscal que ensejou a aquisição do objeto

com novo preço, o “Órgão Gerenciador - Secretária Geral de Administração”

através do Departamento de Compras realizará a pesquisa no mercado e após a

obtenção de no mínimo de 03 (três) orçamentos, e neste caso o “Órgão

Gerenciador - Secretária Geral de Administração” em observância as regras do

Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2.013 e de acordo com o

circunstanciado no instrumento convocatório/edital que faz lei entre as partes,

deverá:

1.1.1 Inicialmente liberar a “Adjudicatária” do compromisso avençado na “Ata

de Registro de Preços”, sem aplicação de penalidades, desde que confirmada à

veracidade dos motivos e comprovação da majoração de preços apresentados,

conforme detalhado no subitem 3.12, desde que a Adjudicatária tenha atendidas

todas as ordens de compras encaminhadas pelo Departamento de Compras do

Município em atendimento à solicitação da Secretária Geral de Administração. 

1.1.2 Uma vez confirmada à veracidade das informações descritas no subitem

3.12, o “Órgão Gerenciador - Secretária Geral de Administração” em busca de

minimização de custos, através do Departamento de Licitação, convocará

formalmente todos os licitante que participaram no desfecho do certame,

incluindo a licitante detentora da ata de registro de preços, em igualdade de

condições, com base no novo preço conhecido em detrimento do preço médio

obtido em face dos 03 (três) novos orçamentos para a realização de

procedimentos de uma nova rodada de lances e será objeto da elaboração de

“Ata de Julgamento” onde após o desfecho será celebrada nova “Ata de Registro

de Preço” para a adjudicação do item que sofreu majoração de preços.

3.13Não logrando êxito, o Departamento de Licitação formulará

correspondência à Autoridade Máxima Municipal, poderá revogar o item ou dos

itens da Ata de Registro de Preços, que sofreu majoração de preços, adotando

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

preferencialmente através de novo processo licitatório na modalidade de pregão

presencial e que será objeto de divulgação ampla nos meios oficiais de

comunicação.
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3.14 Na opção do cancelamento do item ou dos itens registrados na a “Ata de

Registro de Preço” celebrada quando do desfecho do certame, será formalizado

por despacho d a  Autoridade Máxima Municipal, ficando assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

3.15 -A “Adjudicatária” detentora da “Ata de Registro de Preços” que ensejar

retardamento na prestação de serviços e ou fornecimento, incorrerá em

penalidades legais descritas no instrumento convocatório/edital, na minuta da

ata de registro de registro, na Lei Federal nº 10.520/02 e na Lei Federal nº

8.666/93, instrumentos estes que fazem parte integrante deste termo para

todos os efeitos legais e de direito.

3.16A “Adjudicatária” detentora da Ata de Registro de Preços terá sua “Ata de

Registro de Preços” cancelada quando:

3.16.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

3.16.2Recusar em assinar a Ata de Registro de Preços ou eventual contrato

administrativo ou não atender a ordem de serviço e ou requisição no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável;

3.16.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àquele praticado no mercado, devidamente comprovado por preço

médio em face de 03 (três) orçamentos perquirido pelo Departamento de

Compras.

3.17O cancelamento da ata de registro de preço nas hipóteses acima previstas

será formalizado por despacho da Autoridade Máxima Municipal e será

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3.18Após conclusão dos trabalhos da Ata de Registro de Preços a Adjudicatária

será convocada para retirar o instrumento/ata de registro de preços, junto ao

Departamento de Licitação e a devolvê-lo no prazo de 05 (cinco) dias,

devidamente assinado.

3.19 No caso da proponente licitante vencedora na fase de propositura de

lances, denominada Adjudicatária, após ser convocado, não comparecer ou se

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele

previstas no instrumento convocatório/edital, facultando à Administração por
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força de ditames legais chamarem a proponente licitante remanescente para

assinatura da Ata de Registro de Preços, desde que este aceite os preços

propostos pela proponente licitante vencedora na fase de conclusão dos lances.

3.20A Adjudicatária detentora da “Ata de Registro de Preços” que recusar o

recebimento da ordem de fornecimento e ou requisição e ensejar retardamento

na prestação dos serviços objeto desta licitação, incorrerá em penalidades legais

descritas no instrumento convocatório/edital, na minuta da ata de registro de

registro, na Lei Federal nº 10.520/02 e na Lei Federal nº 8.666/93, instrumentos

estes que fazem parte integrante deste termo para todos os efeitos legais e de

direito.

   4. DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A Ata de Registro de Preços – anexo II é um instrumento que serve de base

para futuras e eventuais contratações, no entanto é um instrumento pactuado

entre as partes e assemelha em parte ao contrato administrativo, onde constam

as respectivas obrigações e as penalidades aplicáveis por descumprimento da

obrigação, tal qual o definido instrumento convocatório/edital e na minuta do

contrato administrativo – anexo III.

4.2 A Ata de Registro de Preços terá a vigência improrrogável de 12 (doze)
meses a contar da data da sua emissão, conforme estabelece o art. 15, § 3º,
inciso III da Lei 8.666/93.

4.3 As solicitações dos lanches objeto desta licitação devidamente registrada na

“Ata de Registro de Preços”, será precedida de ordem de serviço específica e

nota de empenho, ficando estabelecido entre.

As partes que estes instrumentos resguardam todos os direitos e obrigações, 

independentemente da não transcrição.

   5. DA MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

5.1 Conforme estabelece o art. 62 § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, a minuta do

“Contrato Administrativo” faz parte integrante do instrumento

convocatório/edital, facultado ao Município, na sua celebração.

5.2 E conforme estabelece o caput e o § 4º do art. 62 da Lei Federal nº:
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8.666/93, o “Contrato Administrativo” poderá ser utilizado eventualmente e a

efetiva contratação poderá ser substituída por simples ordem de serviços e ou

requisição devidamente empenhada a critério exclusivo da Administração.

 6. DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

6.1 Os pagamentos devidos, em decorrência das obrigações assumidas, serão

efetuados pela Tesouraria do Município, através deposito bancário ou TED em

nome da futura contratada, em conformidade com as condições estabelecidas

no Anexo II – Minuta do Contrato Administrativo, ou seja, o pagamento será

realizado no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data da nota fiscal

devidamente empenhada.

 7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

7.1 Constituir funcionário na qualidade de fiscal para acompanhar a execução da

“ata de registro de preços” ou do eventual “contrato administrativo” em

conformidade com o estabelecido no art. 67 da Lei 8.666/93.

7.2 Notificar, formalmente à “Adjudicatária” detentora da ata de registro de

preços e ou do contrato administrativo quando constatar o declínio na

qualidade dos lanches ofertados em sua proposta de preços ou quaisquer

irregularidades atinentes ao atendimento das clausulas contratuais.

7.3Aplicar as penalidades decorrentes de descumprimento das avenças

pactuadas na Ata de Registro de Preços e no futuro Contrato Administrativo.

7.4 Constituir Comissão Especial composta de no mínimo 03 (três) membros

conforme estabelece o art. 15, § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, para

acompanhamento do recebimento d o s  objetos e para acompanhamento dos

preços registrado na ata de registro de preços, no confronto com os praticados

no mercado, bem como para acompanhamento do cumprimento as obrigações

por parte da Adjudicatária.

7.5 Providenciar os devidos pagamentos decorrentes das despesas efetivamente

contraídas, nos prazos avençados na futura ata de registro de preços ou no

futuro e eventual contrato administrativo.
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7.6Aplica-se na presente licitação somente a prerrogativa de supressão

conforme estabelece o art. 12 do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de

2013 que regulamenta os procedimentos de registro de preços, limitado ao

percentual de até 25% conforme previsto no art. 65 § 1º da Lei 8.666/93, vedado

acréscimos em observância aos ditames do art. 12 do Decreto Federal nº 7.892,

de 23 de janeiro de 2013.

 8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA

8.1 Fornecer somente lanches a debito do Município de Serra do Salitre

somente mediante recebimento de ordem/requisição formal emitida por

servidor do Município devidamente credenciado.

8.2 Disponibilizar somente os lanches com qualidade e em conformidade com

os ditames do instrumento convocatório/edital e de acordo com a minuta do

contrato administrativo, instrumentos estes que fazem parte integrante do

presente termo para todos os efeitos legais e de direito.

8.3A futura contratada deverá efetuar fechamento do fornecimento d o s  lanches

no final de cada mês, elaborar relação detalhando o nome da secretaria

solicitante, o tipo de lanche fornecido o valor e emitir a respectiva nota fiscal

detalhando o numero total de cada tipo de lanches com o respectivo valor

unitário e total, anexando à mesma a respectiva ordem/requisição emitida pelo

Município.

    9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Por se tratar de quantitativos estimados na ata de registro de preços, não

obrigam, ao Município de Serra do Salitre, na contratação dos quantitativos

previstos na ata de registro de preços, nem tão pouco ao pagamento do valor

total registrado na referida ata, mas sim o valor decorrente do fornecimento dos

lanches, em conformidade com as ordens de serviços e ou requisições emitidas

por funcionário do Município de Serra do Salitre, devidamente qualificado para

o devido fim.

  10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1A licitante vencedora denominada “Adjudicatária”, que for convocada

dentro do prazo de validade da sua proposta de preços e que se recusar
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injustificadamente a assinar a ata de registro de preços bem como assinatura de

eventual contrato administrativo, bem como apresentar pendências junto ao

cadastro do Município de Serra do Salitre, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de seu insumo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução da Ata de Registro de Preços ou do eventual contrato administrativo,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, sujeitar-se às

penalidades descritas no instrumento convocatório/edital e minuta da ata de

registro de preços e da minuta do contrato administrativo, em conformidade

com o que prescreve a Lei 8.666/93.

10.2Este termo de referencia faz parte integrante do instrumento

convocatório/edital, da ata de registro de preços e da minuta do contrato

administrativo para todos os efeitos legais e de direito.

Município de Serra do Salitre, 11 de maio de 2017.

ANEXO II
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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

  PROCESSO LICITATÓRIO N. 063/2017

  PREGÃO PRESENCIAL N 045/2017

Através da presente, credenciamos  o (a)  Senhor (a)       , portador (a) da

Cédula  de Identidade n.       e CPF sob n.                                , a participar da

licitação instaurada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe

poderes para pronunciar-se em nome da empresa                           , bem como

formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos

inerentes ao certame.

                    , em       de          2017.

Carimbo e Assinatura do 
Credenciante
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N. 063/2017

PREGÃO PRESENCIAL N. 045/2017

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório, que

esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação,

possuindo toda a documentação comprobatória exigida no item 08 do edital

convocatório.

                    , em       de          2017.

Carimbo e Assinatura do 
Representante Legal
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ANEXO IV

   MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO QUE OS OBJETOS ATENDEM AO 

EDITAL.

                                                   

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

063/2017

PREGÃO PRESENCIAL 

Nº045/2017

(NOME DA EMPRESA)                                                                , CNPJ N.

                                                   , declara, sob as penas da lei, que os objetos 

ofertados atendem todas as especificações descritas neste  Edital.

                    , em       de          2017.

Carimbo e Assinatura do 
Representante Legal
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ANEXO V

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

 PROCESSO LICITATÓRIO N. 06/2017

 PREGÃO PRESENCIAL N 01/2017

... inscrita no CNPJ n..., por intermédio   de     seu

Representante legal, Senhor (a)... , DECLARA que:

I. Os documentos que compõem o Edital foram colocados à

disposição e tomou conhecimento de todas as informações,

condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento dos

materiais, dando concordância a todas as condições desta

Licitação de Pregão, sem restrições de qualquer natureza e de que,

vencedor desta Licitação, executará o objeto desta licitação, pelo

preço proposto e de acordo com as normas deste certame

licitatório,

II. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do

Distrito Federal.

III. Não existem fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na

forma do Art. 32, § 2o, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
IV. Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da
Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho de
1993, atualizada.

V. Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de
decisão.

                    , em       de          2017.
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Carimbo e Assinatura do 
Representante Legal




